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Dep.Emanuel Pinheiro 
Estado de Mato Grosao D.Of'. 8/8/66 

LEI li.Q 2.646, DE 4 DE AGOSTO DE 1.966. 

Declara de utilidade pública a 
ASSOCIAQÃO MATO-GROSSENSE DE 
PROFESSORES PRDIÁRIOS, sediada 
em Cuiabá. 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1.Q - Fica declarada de utilidade pública para 
todos os e~eitos legais, a ASSOCIAQÃO MATO-GROSSENSE DE PROFE§ 
sORES PRniÃRIOS, com sede em Cuiabá. 

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
'publicac;"ão, revogadas as disposiçoes em contrário • 

Palácio Alencastro t em Cuiabá t 4 
l45.Q da Independência e 78.Q da República. 

.. 
de agosto de 1 966', 

, I 


